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O PLENÁRIO DA CÂMARA MUNICIPAL DE PETROLINA aprova e o 

Senhor Presidente promulga o seguinte Decreto Legislativo.    

  

Art. 1° - Fica concedido o Título de Cidadão Petrolinense ao Senhor Dr. Josival 

Soares mariano, natural da cidade de Juazeiro/BA. 

Art. 2° - A homenagem ora concedida é o reconhecimento da Câmara Municipal 

de Petrolina-PE, pelos relevantes serviços prestados como Médico, Cirurgião 

Geral, Legista, Ultrasonografista, á população Petrolinense e da Região 

Sanfranciscana. 

  

Art. 3° - A Câmara Municipal, de comum acordo com o homenageado, marcará 

data para o recebimento da outorga do Título. 

Art. 4° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICATIVA: 

       JUSTIFICATIVA: 

         Senhoras e Senhores Vereadores, 

               Tenho a honra de apresentar para análise e apreciação de Vossas 

Excelências, proposta que tem como finalidade, prestar uma justa homenagem a um 

Bahiano de Juazeiro- BA, que muito tem contribuído com a Medicina de Petrolina e da 

Região Sanfranciscana, durante 44 anos, como Médico Cirurgião Geral, Clinico Geral, 

Legista e Ultrasonografista. 
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             O Dr. Josival Soares Mariano, nasceu em 20 de abril de 1951, na cidade de 

Juazeiro-Ba. 

            Filho do Sr. José Soares dos Santos e Margarida Soares Mariano, in 

memoriam, casado com a Sr.ª Regina Maria Amorim Coelho, pai de Roxane Ferraz 

Soares Mariano, Fisioterapeuta e Alexandre Ferraz Soares Mariano, Médico.  

            A trajetória profissional do Dr. Josival Mariano é uma das mais brilhantes entre 

profissionais que tem servido à causa da Medicina Regional. Em 1977, ele prestou 

relevantes serviços médicos aos Agricultores do Interior de Petrolina, na época 

exercendo a função de Clinico Geral do FUNRURAL.  

          No mesmo ano, submeteu-se a Concurso Público, sendo aprovado como 

Cirurgião Geral do Hospital D. Malan, onde exerceu com muita ética, eficiência e 

respeito aos pacientes a sua profissão até aposentar-se. 

          Exerceu a função de Médico Plantonista no Hospital D. Malan no período de 

1977 ao ano 2002. A sua disposição, tenacidade e amor á profissão, fez com que ele 

se submetesse a um novo Concurso Público, razão porque foi aprovado em 1984, 

como Perito Médico Legal da Secretária de Segurança Pública da Bahia, 

desempenhando suas ações de Médico Legista até o momento de sua aposentadoria.  

            È pioneiro da Medicina de imagens em Petrolina e na Região, como 

Ultrasonografista dos mais renomados, que no longo dos seus 44 anos de atividades 

médicas, vêm servindo á população Petrolinense, com os seus diagnósticos precisos e 

eficientes, facilitando a cura de pacientes de toda região. 

            O Dr. Josival Mariano, é um médico exemplar, tendo na sua pluralidade 

profissional, os meios mais adequados para contribuir com a saúde e a vida saudável 

dos seus pacientes. Em 1999 ajudou a fundar o Hospital MATER DAY atualmente 

Hospital da UNIMED. Tem na Medicina o seu verdadeiro sacerdócio razão porque 

continua exercendo atividades de Ultrassonografia e Clínica Geral nos Consultórios de 

Petrolina e Juazeiro. 

           Por essa razão, justifica-se a concessão de tão nobre honraria a esse grande 

profissional, que tem servido com competência, ética e muito amor a população 

Petrolinense e Sanfranciscana. 

         Diante das razões acima expostas, contamos o irrestrito apoio dos meus nobres 

pares na apreciação, análise e aprovação da presente matéria. 

Sala das sessões, 04 de março de 2020. 

 

Prof. José Batista da Gama. 
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